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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 567/2021, de 26 de novembro de 2021, altera a Lei nº 318/2021 para fixar o dia 6 de janeiro como a data oficial
de comemoração de Nossa Senhora do Desterro, padroeira do Município de Baraúna/PB, revogando as disposições em
contrário e entrando em vigor na data de sua publicação.
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